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Assunto: Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a normas de 

qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a transplantação (primeira 
leitura)
– Aprovação do acto legislativo (AL+D)
Declaração

Declaração dos Países Baixos

Declaração de voto sobre a directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a normas 

de qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a transplantação

Os Países Baixos consideram que a União Europeia ultrapassa as suas competências legislativas ao 

aceitar o considerando n.º 19 e as disposições do artigo 13.º da directiva do Parlamento Europeu e 

do Conselho relativa a normas de qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a 

transplantação. O considerando n.º 19 e o artigo 13.º contrariam o disposto no artigo 168.º, n.º 4, 

alínea a), em conjugação com o artigo 168.º, n.º 7, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia. No presente caso, os Países Baixos aceitam que a União ultrapasse as suas competências 

para criar uma regulamentação europeia neste domínio. No entanto os Países Baixos desejam 

sublinhar que esta situação não poderá ser considerada um precedente.
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